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AVISO ALTERAÇÃO DO EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2019 

Processo Licitatório nº 040/2019 
 

O MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, por 
intermédio de seu Pregoeiro e respectiva 
Equipe de Apoio designados pelo Decreto n.º 
3.456 de 06 de setembro de 2018, torna 
público aos interessados que, o edital na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL n.º 
025/2019, tipo “MENOR PREÇO POR ITEM, 
para REGISTRO DE PREÇOS para 
EVENTUAL e FUTURA aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E UTENSÍLIOS 
DE COZINHA, destinados a manutenção de 
diversas secretarias e órgãos pertencentes à 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO 
MUNICÍPIO DE ARAPORÃ/MG, tudo em 
acordo com Termo de Referência e demais 
regras estabelecidas no Edital de Licitação, foi 
ALTERADO o item 3.3 do Termo de referência 
mantendo-se a data de abertura em 06 de 
JUNHO DE 2019 às 08h. 
Edital e informações: Todas as informações e 
edital gratuito encontra-se a disposição dos 
interessados junto a Diretoria de Compras e 
Licitações, situada na Rua José Inácio 
Ferreira, n.º 58, Centro, nesta cidade, em 
horário de atendimento, das 7:30h as 11h e 
das 12h30 as 17h, pelo site oficial do município 
(www.arapora.mg.gov.br), pelo e-mail: 
licitacao@arapora.mg.gov.br ou pelo telefone 
34-3284-9516. Araporã/MG, 31 de maio de 
2019. VANDEIR BATISTA DE OLIVIERA. 
Pregoeiro oficial. 
 

DECRETO N.º 3606/2019. 

“NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO” 
        
A PREFEITA MUNICIPAL DE ARAPORÃ, 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do Art. 65, VI da 
LOM. 

 
DECRETA: 
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Art. 1º. – Os seguintes servidores 
ficam nomeados para comporem a Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Araporã:  
 
I - Presidente: Jaqueline Inácio Alves Ferreira   
II - Secretária: Cássia Faria Borges 

 
III - Membro: Damiana Igino da Silva  
IV - Membro: Jordana Inácio Ferreira Borges 
 V - Membro: Rosemeire Aparecida Valerio 
Ferreira  
VI - Membro: Fernanda de Cássia Silva  
VII - Membro: Elaine de Fátima Rodovalho 
Almeida 
VIII - Membro: Suely Kakuda de Oliveira 
Moraes. 

Art. 2º - Fica concedida a gratificação 
de 30% (trinta por cento) aos servidores 
efetivos listados no Art. 1º deste Decreto, em 
obediência ao Art. 1º da Lei Municipal Nº 
589/2005. 
       
           Art. 3º-  Este Decreto retroage os 
efeitos a 02 de Maio de 2019 e revoga o 
decreto 3454/2018. 
  
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã- 
MG, aos 30 dias do mês de Maio de 2019. 
 

Renata Cristina Silva Borges 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO N. 3607/2019 

 
“Nomeia Comissão Permanente de 

Avaliação de Desempenho e dá outras 
providências.” 

   
               

A Prefeita Municipal de Araporã, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e ainda,  

 
Considerando o disposto no Art. 30 

da Lei Municipal n. 057/09. 

 
Considerando a necessidade de 

realizar a avaliação anual de desempenho dos 
servidores públicos civis do município. 

 
                  DECRETA: 

   
Art. 1º -  Fica nomeada a Comissão 

Permanente de Avaliação de Desempenho dos 
servidores públicos municipais para fins de 
progressão na carreira, a qual é constituída por 
05 (cinco)  membros, sendo 04 (quatro) 
servidores efetivos, da seguinte forma: 
 
1º.) CELSO ROMILDO GUERINO  -  
Presidente Representante do Poder Executivo 
2º.) ANGELA CARNEIRO DE SOUZA -  
Membro Representante do Poder Executivo 
3º.) RITIIELY AP. FERREIRA SILVA - Membro 
Representante do Poder Executivo 
4º.) CLAYSON RABELO DA COSTA - 
Representante dos servidores 
5º.) VILMA FERNANDES DA SILVA - 
Representante dos servidores 
 
  Art. 2º. – A comissão realizará os 
trabalhos em conformidade com os critérios e 
demais normas de avaliação dos servidores, 
conforme regulamento editado pelo Chefe do 
Poder Executivo. 
 

Art. 3º. – Este Decreto retroage os 
efeitos a 02 de Maio de 2019 e revoga o 
decreto 3559/2019. 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de 
Araporã/MG, aos 30 dias  mês de Maio de 
2019.  
  

Renata Cristina Silva Borges 
                        Prefeita Municipal 
 
 

DECRETO Nº 3608/2019 
 

“Concede promoção  funcional dos 
servidores que especifica” 
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A Prefeita Municipal de Araporã, 

Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e ainda,  
   
  Considerando os dispositivos legais 
previstos 24 a 26 da Lei Complementar n. 
057/09, de 08/10/2009 e no Decreto 
nº3429/2018, que regulamenta o processo de 
avaliação de desempenho dos servidores 
municipais de carreira para fins de promoção; 
  

Considerando o relatório final da 
Comissão de Avaliação de Desempenho, 
nomeada pelo Decreto nº 3607/2019; 
 
  Considerando que o servidor ora 
Requerente cumpre as exigências do 
interstício de 365 dias de efetivo exercício no 
mesmo nível de vencimento e obteve a 
pontuação mínima na Avaliação de 
Desempenho exigida para promoção na 
carreira.  
 
  Considerando que o servidor 
requerente ocupa o cargo Fiscal de Tributos e  
comprovou possuir a conclusão  do certificado 
Curso de Direito Tributário que corresponde ao 
nível C 04 da carreira do referido cargo;  
      

              DECRETA: 
 
Art. 1º.  – Fica deferido o pedido de 

promoção do servidor, Sr. Clayson Rabelo da 
Costa, do cargo Agente de Fiscal de Tributos, 
que passa ocupar o nível  C 04  na tabela de 
vencimentos da Carreira, conforme previsto no 
Parágrafo Primeiro, do Art. 24 da Lei 
Complementar nº057/09.  

 
  Art. 2º.  – O presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã-
MG, aos 30  dias do mês de Maio  de 2019. 

 
RENATA CRISTINA SILVA BORGES 

Prefeita Municipal 

DECRETO N.º 3609/2019 
 

“Concede progressão funcional que 
especifica e dá outras providências.” 

 
               

A Prefeita Municipal de Araporã, 
Estado de Minas Gerais, no uso de suas 
atribuições legais previstas na Lei Orgânica do 
Município e ainda,  
 
  Considerando os dispositivos legais 
previstos na Lei Complementar n. 065/2011 e 
alterações, e no Decreto nº3472/2018, que 
regulamenta o processo de avaliação de 
desempenho dos servidores municipais da 
educação; 
 
 Considerando que os servidores ora 
beneficiados com a progressão cumprem a 
exigência do interstício de 1095 dias de efetivo 
exercício no padrão de vencimento atual  e 
obtiveram a pontuação mínima na avaliação de 
desempenho. 
  

Considerando o relatório final da 
Comissão de Avaliação de Desempenho,; 
 
  Considerando finalmente a 
necessidade de regularizar as progressões 
funcionais dos servidores de acordo com o 
merecimento apurado no processo de 
avaliação anual referente ao ano letivo de 
2018. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. – Fica concedida progressão 

funcional nas tabelas de vencimentos do plano 
de carreira (Lei Complementar n. 065/2011 e 
Alterações), passando os servidores posicionar 
em novas classes conforme consta no ANEXO 
ÚNICO, parte integrante deste Decreto. 

 
  Art. 2º.– O presente decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
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Gabinete da Prefeita Municipal de Araporã,  
aos 30 dias do mês de Maio de 2019. 
 
         Renata Cristina Silva Borges 

    Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº014/2019 

INCORPORA QUINTOS AO VENCIMENTO 
DO SERVIDOR QUE MENCIONA. 

 
A Prefeita Municipal de Araporã, Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando o que dispõe os artigos 
63 e 64 da Lei Complementar 011/1997 – 
Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Araporã. 

Resolve: 
 
 

Art. 1º - Conceder incorporação de 

quintos ao vencimento da Servidora, Ivone 

Alves de Faria, ocupante de cargo Monitor, 

matrícula nº 4429, na proporção de  5/5 

(cinco/quinto), tendo em vista ter exercido 

cargo em comissão no período de 02/04/2012 

a 02/07/2012, 02/01/2013 a 31/12/2016 e 

05/09/2017 a 02/05/2019. 

Art. 2º - Determinar esta portaria entre 

em vigor na data de sua publicação,  

retroagindo os efeitos a 03 dias do mês de 

maio revogando as disposições em contrário. 

Araporã, 31 de Maio de 2019. 
 

RENATA CRISTINA SILVA BORGES 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


